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Resumo

Esse artigo tem por objetivo apreender a percepção das famílias beneficiárias sobre o Programa Bolsa Família (PBF), desvelando o seu perfil, e quais os significados atribuídos pelas famílias beneficiárias. É resultado de uma pesquisa qualitativa, exploratória, que partiu de um estudo bibliográfico e em seguida realizou-se uma pesquisa de campo, envolvendo dez famílias beneficiárias do PBF, residentes no bairro Rio Vermelho em Florianópolis-SC. Como resultado principal, as famílias indicaram que as condições de vida melhoraram e o uso do recurso do PBF tem garantido sua manutenção e subsistência, mas ainda percebem o programa como uma ajuda e benemerência, destituindo-o do campo do direito e da proteção social.
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Abstract

This article aims to understand the perception of beneficiary families about the Bolsa Família Program (PBF), revealing their profile and the meanings attributed by beneficiary families. It is the result of a qualitative, exploratory research, which started with a bibliographical study and then a field research was carried out, involving ten PBF beneficiary families, living in the Rio Vermelho neighborhood in Florianópolis-SC. As a main result, the families indicated that living conditions have improved and the use of PBF resources has guaranteed their maintenance and subsistence, but they still perceive the program as an aid, a charity, removing it from the field of law and social protection.
Keywords: Bolsa Família Program; Poverty; Social Inequalities.

1. INTRODUÇÃO

As reflexões desse artigo referem-se ao Programa Bolsa Família (PBF) e seus significados para as famílias, e a proteção social. O presente trabalho emerge a partir dos estudos, resultado em um trabalho de conclusão de curso, do Curso de Graduação em Serviço Social da Universidade Federal de Santa Catarina, o qual teve sua pesquisa registrada no Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos (CEPSH/UFSC).

Esse artigo tem por finalidade apreender a percepção das famílias beneficiárias sobre o PBF, desvelando o seu perfil, e quais os significados atribuídos pelas famílias beneficiárias.
Para a elaboração deste trabalho desenvolveu-se uma pesquisa qualitativa, que “trabalha com o universo dos significados, dos motivos, das aspirações, das crenças, dos valores e das atitudes” (Minayo, 2012, p. 21), de tipo exploratória, buscando maior entendimento e aprofundamento sobre o tema (Minayo, 2012). A fundamentação teórico-metodológica da pesquisa foi a teoria social crítica, a qual parte da realidade, expondo as contradições e os determinantes que constituem essa realidade em movimento (Minayo, 2012). Para tanto, realizou-se num primeiro momento, um estudo bibliográfico por meio de artigos e livros fundamentando e ampliando o conhecimento sobre o tema e num segundo momento realizou-se uma pesquisa de campo, por meio da aplicação de um formulário, no mês de setembro de 2024 junto a dez (10) famílias, que foram selecionadas de forma aleatória a partir do cadastro do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) Norte II, com um filtro de idade entre 18 a 60 anos, possuindo mais de dois moradores na casa e residentes no bairro Rio Vermelho. Para a efetivação da coleta de dados entrou-se em contato por telefone para agendar a visita na casa dos pesquisados. 
Esse trabalho se estrutura em duas partes além dessa introdução e as considerações finais. A primeira parte tece reflexões acerca da pobreza e o enfrentamento às desigualdades sociais, visto que as incertezas e riscos da atual sociabilidade justificam a criação e existência de políticas de proteção social, em especial programas de transferência de renda. A segunda parte apresenta reflexão sobre a proteção social e as percepções e significados do PBF para as famílias beneficiárias, apreendidos na pesquisa de campo realizada, na medida em que ao longo do ciclo de vida, os indivíduos se deparam com uma gama de problemas que interferem diretamente em suas condições de vida e existência e a sua inclusão em programas sociais tem sido a resposta oferecida pelo Estado.
2
DESIGUALDADE SOCIAL E POBREZA 

O modo de produção capitalista atua como um regulador nas relações de produção, garantido lucro e sua expansão, assim ao mesmo tempo produz riqueza por meio da acumulação e gera pobreza, pela exploração da classe trabalhadora, tendo a necessidade de produzir grandes contingentes de desempregados, a fim de instituir concorrência entre a própria classe trabalhadora e por consequência propiciar a desvalorização da força de trabalho, tornando a pobreza parte estrutural da sociabilidade capitalista (Silva; Yazbek; Di Giovanni, 2004). 
Dessa relação de exploração, em que a riqueza fica concentrada nas mãos da classe burguesa, emergem as desigualdades sociais, o que leva a classe trabalhadora a enfrentar dificuldades para ter acesso a recursos para atender suas necessidades básicas. Assim sendo, a desigualdade social é resultado da não distribuição da riqueza socialmente produzida, afeta os diferentes aspectos da vida, como: trabalho, saúde, educação, moradia, saneamento básico, etc., portanto, a desigualdade social constitui o próprio modo de produção capitalista, visto que a lógica desse modelo econômico é a expansão e acumulação de capital, concentrado nas mãos da classe dominante.

A desigualdade social se expressa na distribuição desigual da renda, vulnerabilizando a classe trabalhadora, e faz com que essa classe viva na pobreza ou extrema pobreza, sendo assim, a pobreza é resultado direto da sociabilidade capitalista. O modo de produção capitalista é o modelo de maior abrangência e capilaridade no mundo e como consequência dessa situação, a pobreza está presente em diferentes países (Rocha, 2006), sejam eles ricos ou pobres, nesse sentido, o fenômeno da pobreza é complexo e não pode ser definido descolado da realidade de cada país, com suas especificidades: sociais, políticas, econômicas e culturais, assim como não há como desconsiderar as diferenças entre áreas urbanas e seu grau de urbanização e áreas rurais (Rocha, 2006). Desse modo, a definição de pobreza depende de indicadores: sociais, econômicos, culturais e de qualidade de vida, relacionada às condições concretas vividas e da realidade de cada país.


A pobreza relaciona-se a incapacidade dos indivíduos suprirem suas necessidades, compreendendo a pobreza não como um problema individual, mas coletivo, ou seja, nesse sentido o conceito macroeconômico de pobreza, a categoriza em pobreza relativa e absoluta, pois “a pobreza relativa tem relação direta com a desigualdade da distribuição de renda, torna-se incompleta ao não deixar margem para uma noção de distribuição” (Crespo; Gurovitz, 2002, p. 04). O conceito de pobreza absoluta se configura no processo de fixação de um determinado padrão, com níveis mínimos para as necessidades humanas, conhecido por estabelecer uma linha de pobreza, em que se calcula a renda necessária para acessar os mínimos sociais (Crespo; Gurovitz, 2002).
Nessa perspectiva, a pobreza se caracteriza pela falta de acesso aos recursos e renda, situações de vulnerabilidade e exposição a riscos dependendo do ciclo de vida dos indivíduos, definidos pela falta de acesso a serviços essenciais como: saneamento básico, saúde, educação, moradia e escassez de bens de consumo como: alimentos, vestuário, material de higiene e cuidados pessoais, etc.

Os estudos de Yazbek (2012) apontam a pobreza como uma manifestação da questão social, sendo uma categoria multidimensional, portanto, não se caracteriza apenas pelo não acesso a bens, mas constitui-se de uma dimensão política.  Para a autora a pobreza é uma categoria histórica e socialmente construída, como fenômeno que não pode ser tomado como natural, a qual se configura no contexto das desigualdades sociais (Yazbek, 2012). Destarte, a pobreza é compreendida dentro de gradações, visto a pluralidade de situações que a constitui, é medida por critérios não homogêneos, configurados pela dimensão de renda, da falta de acesso à bens, serviços e recursos, assim como na ausência de participação social e política, na dificuldade de acesso ao lazer e a cultura.

No Brasil, “a pobreza decorre em grande parte, de um quadro de extrema desigualdade, marcado por profunda concentração de renda” (Yazbek, 2012, p. 290), dada a formação sócio-histórica brasileira, com o peso da herança de uma economia escravista, a persistência de modos arcaicos de produção e um capitalismo à brasileira, assim como a tradição da oligarquia e o patrimonialismo, resultando na construção do cidadão pobre subalternizado, estigmatizado como marginais, indolentes, incapazes, caracterizados como a “classe perigosa”. A partir dessa concepção as propostas de enfrentamento à pobreza no país, são marcadas pela lógica do gerenciamento social - gestão da pobreza e administração das urgências e da miséria – desse modo, “o acesso a bens e serviços sociais caracterizou-se por ser desigual, heterogêneo e fragmentado” (Yazbek, 2012, p. 294). Assim sendo, buscando alívio da pobreza na década de 1990, no contexto da agenda neoliberal, as agências multilaterais indicavam a instituição de políticas de enfrentamento à pobreza, pautadas em ações e programas focalizados nos mais pobres, com condicionalidades e com caráter gerencialista das manifestações da questão social, além de promover um distensionamento junto à classe trabalhadora.

Destaca-se que os impactos destrutivos das transformações do capitalismo contemporâneo deixam marcas sobre a população empobrecida, especialmente pela precarização do trabalho, a ampliação do desemprego e subemprego, no contexto da crise do capital de 2008 e aprofundados pelas reformas, trabalhista de 2017 e previdenciária de 2019, que agravaram a condição de vida da classe trabalhadora brasileira e os programas de transferência de renda tem sido a possibilidade atendimento das demandas básicas da população empobrecida.
3 PROTEÇÃO SOCIAL E AS PERCEPÇÕES DAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS SOBRE O PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
A proteção social na contemporaneidade tem sido concebida principalmente, nos países de capitalismo dependente, por meio de transferências monetárias de renda, seja de forma contributiva por aposentadorias, seguro-desemprego que exigem a contribuição do trabalhador; ou não contributiva associada à impossibilidade dos indivíduos em contribuir para o sistema, voltadas aos trabalhadores informais, pobres e extremante pobres, na perspectiva do enfrentamento à fome e às desigualdades sociais (Cobo, 2012). 

Historicamente o sistema protetivo brasileiro se configurou na cobertura de proteção aos trabalhadores formais que contribuem por meio do seguro-social e por um modelo pautado na benemerência para os trabalhadores que não contribuem, ou seja, a proteção social brasileira se estrutura na proteção ao trabalho formal e na criação de políticas, programas e serviços voltados à população em situação de vulnerabilidade social. O Brasil desde 2003, com a Medida Provisória – MP nº 132, criou o Programa Bolsa Família (PBF), e seus objetivos conforme disposto na Lei 14.601/2023, são: “combater a fome, contribuir para a interrupção do ciclo de reprodução da pobreza entre as gerações e promover desenvolvimento e proteção social às famílias” (Brasil, 2023).

Ainda que em 2005 o Estado tenha investido na criação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) fortalecendo a política de assistência social, nos anos seguintes se configurou uma prática de desmonte das políticas sociais, por meio das reiteradas ações que provocaram desmonte da política pública de assistência social, pelas privatizações na política de saúde e educação, precarização do Sistema Único de Saúde (SUS) e igualmente com o desmonte da política de previdência social, caracterizando o ataque aos direitos sociais, trabalhistas e previdenciários conquistados ao longo da história pela classe trabalhadora. São elementos que apontam a priorização de investimentos públicos na garantia do mercado especulativo-financeiro em detrimento de investimentos no campo da proteção social. Importa registrar que ocorreu uma redução há uma única estratégia de combate à fome por meio de programas focalizados, não instituindo políticas estruturais e estabelecendo prioritariamente ações apenas na garantia de mínimos sociais, que resulta em programas de combate à pobreza substituindo a proteção social ampla e universal, que deveria prover garantias às inúmeras adversidades existentes na realidade social.
No governo de Luiz Inácio Lula da Silva (2023-2026), se aprovou a Lei 14.601 de 19 de junho de 2023 que reestruturou o PBF com vistas à garantia de segurança alimentar a partir do cumprimento de algumas condicionalidades, especificamente voltadas a inclusão e permanência de crianças e adolescentes na escola e no compromisso de viabilizar o esquema vacinal completo. Os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) são os equipamentos que ofertam o acompanhamento das famílias beneficiárias do PBF, as suas equipes atuam nos territórios de forma preventiva e na garantia da proteção social, buscando assegurar direitos e fortalecer os vínculos familiares e comunitários. Nesse sentido, o não cumprimento das condicionalidades definidas na lei, serve de alerta aos profissionais do SUAS, em relação às dificuldades da família, pois, o não cumprimento tem relação com as demandas que a família apresenta, necessitando de acompanhamento profissional mais próximo, contínuo e articulando com outras políticas públicas.
Nesse sentido, o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) Norte II que integra a política de assistência social no município de Florianópolis-SC, que concentra uma população de cerca de 150 mil pessoas, composto por uma comunidade quilombola, ocupações e assentamentos, com um crescimento progressivo e intenso e com grande fluxo migratório (Rabelo, 2024) tem acompanhado as famílias beneficiárias do PBF. De acordo com o Sistema de Acompanhamento a Família e ao Indivíduo (SAFI) do município o CRAS Norte II em 2024 tinha 11.712 famílias referenciadas, destas 2.530 são cadastradas no PBF (Pires, 2024). 
A pesquisa ora apresentada ocorreu nesse CRAS e após identificar as famílias beneficiárias do PBF a partir do relatório da equipe do CRAS Norte II, selecionou-se aleatoriamente 10 famílias residentes no bairro Rio Vermelho.

Sobre o perfil das famílias beneficiárias, 10% dos entrevistados identificaram-se como do gênero masculino e 90% do gênero feminino, constatando-se que o público feminino tem sido prioritário para atendimento pelo PBF. Em relação raça-etnia, 50% se identificaram como pardos, 30% como brancos e 20% como pretos, ou seja, o público atendido pelo PBF no CRAS Norte II majoritariamente é composto por pessoas negras/pardas totalizando 70% dos beneficiários. No que se refere a faixa etária constata-se que 50% das/os entrevistadas/os têm idades entre 31 a 40 anos, 40% entre 20 a 30 anos e 10% acima de 51 anos, sinalizando que são pessoas em plena idade produtiva, porém com dificuldade de acessar o mercado de trabalho, tendo em vista a predominância de pessoas entre 31 a 40 anos de idade, o que para o mercado de trabalho já são consideradas “mais velhas”, denotando o preconceito geracional. No que tange ao estado civil, 80% das/os pesquisadas/os se declararam solteiras/os; 10% casadas/os e 10% em união estável; assim, foi possível perceber a prevalência de famílias monoparentais, sendo a maioria de mulheres sem cônjuges e com filhos. E conforme os relatos, a maioria delas está inserida no mercado de trabalho informal, outras acabam se afastando totalmente do trabalho porque são responsáveis pelo cuidado dos filhos e por todo o cuidado domiciliar. Sobre a moradia, 50% das pessoas entrevistas indicaram viver em casa alugada, 30% são próprias e 20% são cedidas. 

Em relação à composição familiar, 54% delas têm filhos entre 0 a 5 anos, o que demonstra a necessidade de acesso à creche e escola, e para 60% das mulheres entrevistadas não é possível acessar estudo e nem trabalho porque assumem a responsabilidade pelo cuidado com as crianças, visto que não contam com rede de apoio familiar, nem creches e escolas de período integral.

A pesquisa identificou como o PBF é utilizado pelas famílias para garantir o atendimento de suas necessidades básicas, conforme se observa no gráfico abaixo:

Gráfico 01: Uso do recurso do PBF
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              Fonte: Pires, 2024

A alimentação tem sido a destinação prioritária do recurso recebido, para 50% das famílias, indicando a necessidade básica de sobrevivência e segurança alimentar, especialmente num contexto de desemprego e informalidade, o que demonstra uma renda muito baixa.  Para 22% das famílias o recurso do PBF é utilizado para compra de medicamentos, embora consigam acessar atendimento no Sistema Único de Saúde (SUS), alguns medicamentos precisam ser adquiridos por não estarem disponibilizados no SUS. O gasto com vestuário vem logo em seguida, 17% das famílias sinalizam que conseguem comprar roupas e calçados para os filhos e também para as mães.
O Programa Bolsa Família não é uma solução para todos os problemas que as famílias enfrentam, ele por si só não rompe com as barreiras estruturais, sendo apenas uma medida paliativa, reforçando a importância de políticas e serviços públicos de qualidade no território. Nesse sentido, é necessário que se priorizem e democratizem os serviços e programas sociais, alterando o quadro conjuntural contemporâneo, dando lugar para políticas de crescimento econômico, de geração de emprego e distribuição de renda (Silva; Yazbek; Di Giovanni, 2004). 
No que se refere ao significado do PBF para as famílias beneficiárias, a pesquisa identificou que para 78% das famílias entrevistadas a vida melhorou e para 22% não melhorou em nada. As famílias indicaram que a melhora nas condições de vida, foi possível por terem acesso a lazer, moradia, educação e saúde. Nas palavras da Entrevistada 03 “Ajuda bastante ter o bolsa família, é uma das formas de complementar a renda”, e a Entrevistada 07 assinala que “A bolsa família é tudo, é uma renda segura, que sei que estará ali todo mês e me auxilia na educação e sustento das crianças”. De acordo com Arruda e Bittencourt (2020, p. 394) “[...] percebe-se que os beneficiários compreendem o PBF como um complemento da renda familiar, justamente para auxiliar no provimento do sustento da família”.
Na análise das respostas, constatou-se que as famílias ainda compreendem o PBF como uma ajuda, uma caridade se configurando a tendência de negação da política de assistência social enquanto direito. É nessa perspectiva que o “Estado faz com que as várias políticas e principalmente a assistência social transitassem sempre no campo da solidariedade, da filantropia e benemerência” (Mestriner, 2012, p. 40). Contudo, desde a Constituição Federal de 1988, passando pela aprovação da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) em 1993, com a implementação da Politica Nacional de Assistência Social (PNAS) em 2004 e chegando a criação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) em 2011, a direção assumida para esta política tem sido no comprometimento em construí-la como uma política pautada na garantia de direitos, no acesso aos serviços, programas e benefícios de forma universal, promovendo proteção social. Esta é uma política que deve ser “marcada, portanto, pelo cunho civilizatório presente na consagração de direitos sociais, o que vai exigir que as provisões assistenciais sejam prioritariamente pensadas no âmbito das garantias de cidadania” (Couto; Yazbek; Raichelis, 2010, p. 33).
Para o enfrentamento e superação dessa percepção é fundamental o fortalecimento da dimensão pedagógica do trabalho desenvolvido com essa população, de forma a avaliar a dinâmica social, os programas executados e formas de articulação que desenvolvam ações emancipatórias e que desperte movimentos de construção de ações coletivas e críticas. 

Por fim, a proteção social se consolida através do acompanhamento integral, da articulação por meio de uma ampla cobertura de todas as políticas sociais combinadas entre políticas econômicas, educacionais, de habitação, de segurança alimentar, de saúde e de lazer, não reduzindo o benefício em si mesmo. 
3
CONCLUSÃO


A desigualdade social e a pobreza enquanto expressões da questão social impelem o Estado a instituir programas e políticas que atendam as necessidades básicas da população em situação de vulnerabilidade e nessa perspectiva têm sido instituído programas de transferência de renda, a exemplo do PBF no Brasil.

No Brasil a política de assistência social tem se constituído enquanto uma política garantidora de direitos, no entanto persiste a concepção de ajuda e benemerência, a qual tem sido absorvida pelas famílias beneficiárias do PBF, que percebem o programa nesta mesma concepção. Tornando-se um desafio aos profissionais que atuam na política de assistência social, entretanto é de extrema importância que fortaleçam o trabalho socioeducativo junto às famílias, a fim de construir nova forma de percepção e construção de ações de conscientização.


Por fim, a pesquisa indicou a importância do PBF para as famílias beneficiárias, primeiro por garantir sua manutenção e subsistência enfrentando o ciclo de pobreza a que estão historicamente expostas e segundo permitindo melhorias nas condições de vida com acesso a bens e serviços.
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